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ESTBDD DO ESPIRITD SllHTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

RESOLUÇÃO Nº 001/83. 

DISPÕE SOBRE SUBSÍDIOS DE VEREADORES DA CÂ

MARA .MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

A 

O Presidente da ~amara Municipal de Concei-

~~o do tasielo, Estado do Espírito Santo , 

.faço saber; que o Legislativo nos termos e~ 

tabelecidos pela Resolução nº 001/82 -de 15/' 

03/~2, com as ~odificaç~es· da presente Re 

soluçãrr, aprovou e eu na qualidade de seu 

Presidente, pr6m~lgo a seguint~ r~sofução : 

Artigo lº- O subsÍdio mensal do9 vereadores 
para vige~ na Sessão Legislativa a iniciar-se em lº de fevereiro 

de i98~, ~ fixado na seguint~ confDrmidade: 

a- A parte fix~'será de~ 3~.ooo,oo (Trinta~ Tres Mil C~uzeiros) 
b- A parte variável corre;~onderá a ~ 50.DOD,DD(Cinquenta Mil Cr~ 

zeiros) por _mes; e será dividida por sessão Ordinária o,u Sole

ne a que -efetivamente compar·ecer o vereador, tomando- par-te- nas - . - , . votaçoes salvo quando nao houver materia a ser votada, falta 
justificável ~u reces-so legislátivo. 

J 

c- Por Sessão Extraordinária,, até o máximo de 04( quatro) por mes, 

o vereador receber~ um2 di6ria de ~ 10.DOD,OO(Dez Mil Cruzei -
ros) .-

PAR4GRAFO ÔNICO- Em nenhuma hip6tese pode -
·rá ser remunerada mais de uma sessão por dia. 

Artigo 2º- Para fazer face às despesas de 
transporte e 109omoção e outras imprescindíveis para o compare -

cimento ~ S~ssão legi~lativa Ordinária ou Extraordinária, de / 

acordo com o § lº do Artigo 33 da Constituição-Federal, os vere

ador~s da C~rnara Municipal de Conceição do Castelo, perceberão a 
.... 

importancia de ~ 22.000,DO(Vinte e Dois Mil Cruzeiros) mensais. 

. Artigo 3Q- Ao Presidente da ~~mara de Ver~
adores será paga mensalmente desde que efetivaménte em exercício 

verba de representação no valor de 2/3(dois terços) de seus sub-
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Câmara ·~Municipal de Conceição ·.do Castelo 

sÍdios, o Rua! não está sudsito ~ prestação de contas • 
! 
i 
1 Artigo 4º- Os valores fixados na presente Reso-

_\ 
lução serab revistos, na ·mesma proporÇão, sempre· que forem atu -

alizados n* mesma leQislatura os;subsÍdios de ajuda d~ custa dos 
' Deputados' 8staduais8 

! 

.. ·.-.: .. 1/ .-: : / .. ~' . 
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Artigo 5º- Na a~llcação da presente Resol~ç~d , 
em nenhuma hipótese poderão ser excedidas os limit.es estab'ele.ci

dos pela Le~ Compleme~~ar. ~º 25 de 02/07/75, com, as modificações 

.:.-:-:~ que lhe intfoduziu a Lei Complem.~ntar nº 38 de Fp/11/79, •. e demais 
I ·"·;;.· . 1 ·;· ., , .... , :~:,,..:;:., •• _ .. ,·~:;..~~·.-;.;;, 

.,;fj :~;·_~•+s•, i· Artigo 6º".'" As despesaª decorrentes da pre~ente 
' X t~~olução correfão pêr çonta das verbas próprias do Orçamento V! 

N I• . 

Artigo:?º~ A pr~sente resoluçao entrata e~ vigor 
,,,,._ ; , ~ 

a pa~tir da data de sua public~çao ~etroagindo seüs efeitos 'é0lº 
da J~neiro de 1983, re.vogadas as dis~~siçÕes em 9ontrária,. .; '<J;:: 

;, 

' : :•• .~ -~-·; . . ,. 
Sala das Ses~~es da. Câmara Municipai. de Co.ni?'éi

ção. do Caste·10, Estado do E·spÍ'r.ito Santo, em dez fie Ma:J,"ÇO '·da 

i~~ .. M:~l :Nova~an tos e Oi ten'ta e Tre~. 
"•/ . 
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